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Moção nº 006/2024

O Vereador  infrafirmado,  REQUER QUE,  após  tramitação  regimental,
seja  consignado  VOTO  DE  CONGRATULAÇÃO ao  Senhor  RUBERICO  FORECH
LINHARES,  pelos relevantes serviços prestados ao Município de São Mateus, por meio de sua
conduta enquanto Comerciante e Proprietário da loja Sama Country, gerando empregos e renda.

Transmita-se o CERTIFICADO DE CONGRATULAÇÃO ao homenageado.

JUSTIFICATIVA:

Ruberico Forech Linhares, nasceu em Ebenézer, zona rural do Município
de Águia Branca/ES, em 19 de novembro de 1982; filho de Edgardo Coelho Linhares e Maria
Neide Forech Linhares. Casado com a Senhora Franciely Martins Guimarães Forech, tendo 2 (dois)
filhos: Mateus Guimarães Forech e Maria Alice Guimarães Forech.

O mesmo saiu da roça no ano de 1999 para a cidade de Colatina/ES, pois
as  dificuldades  que  enfrentava  na  época,  o  fizeram tomar  tal  atitude.  Conseguiu  seu  primeiro
emprego  como  promotor  de  vendas;  e  logo  em  seguida  foi  trabalhar  em  um  escritório  de
contabilidade como office-boy. 

Algum  tempo  depois,  surgiu  uma  oportunidade  de  trabalho  em  uma
distribuidora de bebidas, onde ficou por 5 (cinco) anos, se desligando da empresa por questão de
logística.  Entrou  em  outra  empresa,  mas  permaneceu  por  pouco  tempo.  Quando  ficou
desempregado, começou a trabalhar como ajudante de pedreiro, para honrar seus compromissos.

 Em 2016 mudou-se para o Município de São Mateus/ES, ficando 3 (três)
anos cuidando do seu primeiro filho. Após esse período, veio a oportunidade de abrir a loja Sama
Country,  fazendo  parte  assim,  de  uma  nova  geração  de  comerciantes,  sendo  um  exemplo  de
trabalhador e comerciante, o que contribui para o desenvolvimento de São Mateus.

Portanto, por meio desta Moção, congratulamos o Senhor Ruberico Forech
Linhares, pelos relevantes serviços prestados ao Município de São Mateus, enquanto comerciante e
proprietário  da  Sama  Country,  atuando  no  comércio,  por  meio  de  sua  conduta  enquanto
comerciante e proprietário desta loja, contribuindo para mover a economia do Município, gerando
empregos e renda, deixando sua marca na história de São Mateus.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus, 26 de fevereiro de 2024.

CARLINHO SIMIÃO
Vereador
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